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.0 5271 DE 14 DE MAIO DE 2010. 2

Inclui açâo na LDO 2010 e autoriza o '
Executivo Municipal a abrir crédito :' 

especial de R$ 23.645,00. j

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ;

L E I :

Art 1 O Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010 no Programa '
01 79 lnfraestrutura aeroportuâria, na Secretaria Municipal de lndûstria, Comércio e Turismo -
SMIC, a açâo:

I - projeto: 1407
açâo: Obras de melhoramentos e aquisiçâo de equipamentos para o r

aerôdromo
I valor 2010: R$ 23.645,00 (vinte e três mil, seiscentos e quarenta e cinco
i reais) à

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial de R$ 23.645,00 .
:

(vinte e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: :
04 SMIC /
01 SMIC - Administraçâo .
23 Comércio e Turismo i
695 Turismo !

t0179 lnfraestrutura aeropoduéria 
(

1407 Obras de melhoria e aquisiçâo de equipamentos para o è
aerôdromo

4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - contrapadida R$ 485,00 '
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - Estado R$ 2.000,00 'j
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente - contrapadida j

R$ 1 .250,00 I4
.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 5.000,00 1
4.9.0.30.00.00.00.00 Material de consumo - Estado R$ 1 1 .916,00 !4.
4 9 0.30.00.00.00.00 Material de consumo - contrapadida R$ 2.993,00 l
4.4.3.0.93.00.00.00,00 Indenizaçôes e restituiçöes R$ 1 ,00

;
lArt. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 2.0, serviré de r

recurso o repasse do Estado do Rio Grande do Sul. através da Secretaria dos Transpodes, com ti
ntefveniência do Departamento Aeroportuério, de R$ 18.916,00 (dezoito mil, novecentos e !
dezesseis reais) e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.0 k
10.01.99.999.9999.3999.9.9,9.9.99.00.00.00.00-410, de R$ 4.729,00 (quatro mil, setecentos e ?
vinte e nove reais). l

!
O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. iArt. 4. l

lGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 14 de maio (de 2010

.

iREGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: . t
Data Supra. t

i
PERCIVAL SOUZA E LI EIRA,

i' 
y

ERENI MA I LczEwsxl, l
secretària-o aI. 8

!
''pûi IRûà0!, 9ûE !4jêtIE: IIWE kI9!!'' 1

t:ljlEjElzl l1Mp! M$ )rE! )

lRua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594 r

I


